
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.343.445 - RS (2012/0190547-2)
  

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - 
UFRGS 

PROCURADOR : GUILHERME BEUX NASSIF AZEM E OUTRO(S) - 
RS048552 

REQUERIDO : MERION CAMPOS BORDAS E OUTRO
ADVOGADO : FRANCIS CAMPOS BORDAS E OUTRO(S) - RS029219 
 

  

DESPACHO

A matéria tratada nos autos aguarda julgamento na Corte Especial 
do STJ no REsp 1340444.

Diante do exposto, para preservar o interesse das partes e a 
uniformidade na prestação jurisdicional, determino que o feito aguarde na 
Coordenadoria da Segunda Turma até o julgamento e publicação do acórdão 
no referido recurso.

Após, certifique-se o julgamento e voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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